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CONTRATO N. 30/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO

DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO

GROSSO/FUNDO DE APOIO AO JUDICÁRIO -

FUNAJURIS E A EMPRESA GENTE SEGURADORA

S.A.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 100),

ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n°

01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político

Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado pelo seu

Presidente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA

ROCHA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP

e do CPF sob n. 012.075.878-42, denominado CONTRATANTE, e a empresa GENTE

SEGURADORAS.A. inscrita no CNPJ/MF sob o n. 90.180.605/0001-02,sediada à Rua

Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico, CEP 90.020-060, em Porto

Alegre/RS, designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor MARCELO

WAIS, portador da Carteira de Identidade nº 7009036166, expedida pela SSP/RS, e

CPF nº 632.005.380-15, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.

43/2020 - CIA 0003385-75.2020.8.11.0000 — Pregão Eletrônico n. 22/2020 e em

observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 e ao Decreto nº 2.271/1997,

resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.
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1. CLÁUSULAPRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de Seguro Total (com

franquia reduzida) de veículos, de diversos modelos e categorias, pertencentes à frota

de veículos do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, descritos no Anexo I, com

assistência Técnica 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, em todo o território

nacional, conforme as características, coberturas, condições, obrigações e observações

relacionadasno Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n. 22/2020 e

ao Termo de Referência n. 07/2020, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentementede transcrição.

2. CLÁUSULASEGUNDA– VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início

na data de 27/11/2020, podendo ser prorrogado, conforme artigo 57, II, da Lei n.

8666/1993, por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)meses, desde que

haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes

requisitos:

2.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.3. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realizaçãodo serviço;

2.6. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso

para a Administração;

2.7. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na

prorrogação;

2.8. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
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VEÍCULOS TIPO CAMINHONETE

IT
EM

VEICULO/
MARCA

CAP/P
OT/CI

CO
MB

PLA
CA

ANO CHASSI
RENA
VAM

CLA
SSE
DE
BÔ
NU
S

SINI
STR
O

VALOR DA
FRANQUA
REDUZIDA

R$

VALOR DO
SEGURO R$

1
Toyota Hilux
SW4 4X4 SRV

07/P
Die
sel

NPL4
804

2011
/11

8AJYZ59G5
B3054125

33872
9356

5 não 8.089,46 734,98

2
Toyota Hilux
CD 4X4 SR

05/P
Die
sel

NPO
2064

2011
/11

8AJFZ22G4
B5017605

34027
9362

8 não 5.317,72 734,98

3
Toyota Hilux
CD 4X4 SR

05/P
Die
sel

NPO
1854

2011
/11

8AJFZ22G7
B5017680

34027
5243

3 sim 5.317,72 734,98

4
Toyota Hilux
CD 4X4 SR

05/P
Die
sel

NPO
1734

2011
/11

8AJFZ22G4
B5017636

34026
5744

10 não 5.317,72 734,98

5
MMC/CAMION
ETE L200 4X4

GL
05/P

Die
sel

OAX
8267

2011
/12

93XPNK740
CCB84968

42154
8690

9 não 7.664,70 826,14

6
MMC/CAMION
ETE L200 4X4

GL
05/P

Die
sel

OAX
8248

2011
/12

93XPNK740
CCB84934

42148
9243

9 não 7.664,70 826,14

7
MMC/CAMION
ETE L200 4X4

GL
05/P

Die
sel

OAX
8287

2011
/12

93XPNK740
CCB84946

42158
6818

10 não 7.664,70 826,14

8
MMC/CAMION
ETE L200 4X4

GL
05/P

Die
sel

OAX
8237

2011
/12

93XPNK740
CCB84964

42140
2342

10 não 7.664,70 826,14

9

I/MMC
PAJERO 4X4
OUTDOOR/BL
INDADA

05/P
Die
sel

QCT
0357

2017
/201
8

93XJYKH8
WJCH24251

11644
21864

0 não 6.881,71 1.671,22

10

I/MMC
PAJERO 4X4
OUTDOOR/BL
INDADA

05/P
Die
sel

QCT
0347

2017
/201
8

93XJYKH8
WJCH24152

11644
21791

0 não 6.881,71 1.671,22

11
Toyota Hilux
CD 4X4 SRV

05/P
Die
sel

QCP
1317

2017
/201
7

8AJHA8CD9
H2602908

11290
58848

1 não 10.247,63 755,68

12
Toyota Hilux
CD 4X4 SRV

05/P
Die
sel

QCP
1487

2017
/201
7

8AJHA8CD9
H2603248

11290
68720

1 não 10.247,63 755,68

13
CHEVROLET/S

10
03/P

Die
sel

QBC
0501

2014
/201
5

9BG148FK0
FC412853

10365
66193

5 não 7.793,99 719,15

14
CHEVROLET/S

10
05P

Die
sel

QBG
7258

2014
/201
4

9BG148FK0
EC463591

12950
01419

5 não 7.793,99 715,70

15 CHEVROLET/S 05P Die QBE 2014 9BG148FK0 12750 5 não 7.793,99 715,70

3. CLÁUSULATERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor global da contratação é de R$ 46.880,00 (quarenta e seis mil

oitocentose oitenta reais), conforme tabela abaixo:
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10 sel 9178 /201
4

EC464450 03939

16
CHEVROLET/S

10
05P

Die
sel

QBG
7308

2014
/201
4

9BG148FK0
EC463271

12950
01451

5 não 7.793,99 715,70

17
CHEVROLET/S

10
05P

Die
sel

QBG
7358

2014
/201
4

9BG148FK0
EC463168

12950
01427

5 não 7.793,99 715,70

18
CHEVROLET/S

10
05P

Die
sel

QBE
5209

2014
/201
4

9BG148FK0
EC469536

10183
99035

5 não 7.793,99 715,70

19
CHEVROLET/S

10
05P

Die
sel

QBE
5219

2014
/201
4

9BG148FK0
EC468826

10183
99302

5 não 7.793,99 715,70

20
CHEVROLET/S

10
05P

Die
sel

QBE
5179

2014
/201
4

9BG148FK0
EC469498

10183
99167

5 não 7.793,99 715,70

21
CHEVROLET/S

10
05P

Die
sel

QBE
2489

2014
/201
4

9BG148FK0
EC469455

10181
33094

5 não 7.793,99 715,70

22
CHEVROLET/S

10
05P

Die
sel

QBE
5189

2014
/201
4

9BG148FK0
EC469451

10183
99272

5 não 7.793,99 715,70

23
CHEVROLET/S

10
05P

Die
sel

QBE
5199

2014
/201
4

9BG148FK0
EC468369

10183
99442

5 não 7.793,99 715,70

VALOR TOTAL 18.974,39

VEÍCULOS TIPO PASSEIO

IT
EM

VEICULO/
MARCA

CAP/P
OT/CI

CO
MB

PLA
CA

ANO CHASSI
RENA
VAM

Cla
sse
de
Bôn
us

SINI
STR
O

VALOR DA
FRANQUA
REDUZIDA

R$

VALOR DO
SEGURO R$

24
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NJU5
101

2013
/14

8A1LZBW2
6EL868922

60322
9867

10 não 4.458,35 495,61

25
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NJU5
151

2013
/14

8A1LZBW2
6EL979649

60323
0229

10 não 4.458,35 495,61

26
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NJU5
261

2013
/14

8A1LZBW2
6EL935193

60323
0555

8 sim 4.458,35 495,61

27
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ5
991

2013
/14

8A1LZBW2
6EL888014

63813
8914

10 não 4.458,35 495,61

28
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ6
371

2013
/14

8A1LZBW2
6EL979620

63838
8244

10 não 4.458,35 495,61

29
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ6
551

2013
/14

8A1LZBW2
6EL949849

63823
1620

10 não 4.458,35 495,61

30
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ6
581

2013
/14

8A1LZBW2
6EL888514

63844
5612

10 não 4.458,35 495,61

31
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ6
611

2013
/14

8A1LZBW2
6EL863895

63845
7718

10 não 4.458,35 495,61
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32
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ6
621

2013
/14

8A1LZBW2
6EL979659

63847
8006

10 não 4.458,35 495,61

33
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ6
631

2013
/14

8A1LZBW2
6EL979663

63849
5490

10 não 4.458,35 495,61

34
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ6
891

2013
/14

8A1LZBW2
6EL719262

63858
5848

10 não 4.458,35 495,61

35
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
021

2013
/14

8A1LZBW2
6EL889141

63861
8380

8 não 4.458,35 495,61

36
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
131

2013
/14

8A1LZBW2
6EL979642

63866
6430

10 não 4.458,35 495,61

37
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
191

2013
/14

8A1LZBW2
6EL869396

63871
0219

10 não 4.458,35 495,61

38
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
331

2013
/14

8A1LZBW2
6EL905151

63873
9551

10 não 4.458,35 495,61

39
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
341

2013
/14

8A1LZBW2
6EL979707

63877
0122

10 não 4.458,35 495,61

40
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
371

2013
/14

8A1LZBW2
6EL950991

63879
7055

10 não 4.458,35 495,61

41
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
511

2013
/14

8A1LZBW2
6EL949647

63882
8228

10 não 4.458,35 495,61

42
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
531

2013
/14

8A1LZBW2
6EL869102

63884
4576

10 não 4.458,35 495,61

43
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
541

2013
/14

8A1LZBW2
6EL979680

63899
1269

10 não 4.458,35 495,61

44
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
581

2013
/14

8A1LZBW2
6EL889545

63902
0593

10 não 4.458,35 495,61

45
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
621

2013
/14

8A1LZBW2
6EL920089

63903
8492

10 não 4.458,35 495,61

46
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
631

2013
/14

8A1LZBW2
6EL888681

63906
7620

10 não 4.458,35 495,61

47
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
641

2013
/14

8A1LZBW2
6EL935445

63910
0511

10 não 4.458,35 495,61

48
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
671

2013
/14

8A1LZBW2
6EL887262

63913
2871

10 não 4.458,35 495,61

49
I/RENAULT
FLUENCE

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
711

2013
/14

8A1LZBW2
6EL979676

63914
1919

10 não 4.458,35 495,61
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DYN20M

50
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

NPJ7
871

2013
/14

8A1LZBW2
6EL860007

60323
1209

10 não 4.458,35 495,61

51
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

QBQ
2596

2015
/16

8A1LZLH0T
GL896220

33872
9356

3 não 5.358,16 502,52

52
I/RENAULT
FLUENCE
DYN20M

5P/143
CV

FLE
X

QBQ
2606

2015
/16

8A1LZLH0T
GL896217

11644
21791

3 não 5.358,16 502,52

VALOR TOTAL 14.386,60

VEÍCULOS TIPO PASSAGEIRO 

IT
EM

VEICULO/
MARCA

CAP/P
OT/CI

CO
MB

PLA
CA

ANO CHASSI
RENA
VAM

Cla
sse
de
Bôn
us

SINI
STR
O

VALOR DA
FRANQUA
REDUZIDA

R$

VALOR DO
SEGURO R$

53
FIAT DUCATO

MULTI
16/P

Die
sel

OBI
3438

2012
/201
3

93W245H3
4D2103775

49298
4000

10 não 5.306,47 854,35

54
FIAT DUCATO

MULTI
16/P

Die
sel

OBJ
8540

2012
/201
3

93W245H3
4D2103778

49349
2135

10 não 5.306,47 854,35

55
FIAT DUCATO

MULTI
16/P

Die
sel

NUC
8651

2011
/201
2

93W245H3
4C2090769

45251
5076

10 não 5.306,47 854,35

VALOR TOTAL 2.563,06

VEÍCULOS DE CARGA

IT
EM

VEICULO/
MARCA

CAP/P
OT/CI

CO
MB

PLA
CA

ANO CHASSI
RENA
VAM

Cla
sse
de
Bôn
us

SINI
STR
O

VALOR DA
FRANQUA
REDUZIDA

R$

VALOR DO
SEGURO R$

56
CAM.MERC.BE
NZ-ATEGO
1315

3/P
Die
sel

KAB
3281

2005
/06

9BM958024
6B465316

87462
3600

10 não 6.560,99 967,65

57
Renault
Kangoo

Express 1.6
2/P

Fle
x

OBF
4659

2012
/201
3

8A1FC1415
DL451339

48948
1248

10 não 5.574,04 383,78

58
Renault
Kangoo

Express 1.6
2/P

Fle
x

OBF
4719

2012
/201
3

8A1FC1415
DL451350

48948
2147

10 não 5.574,04 383,78

59
CAR/CAMINH
ÃO/PR.P.CONT

16,01T
/250CV

DIE
SEL

JJU1
987

2011
/201
2

9533N82T2
CR2366794
64283086

46428
3086

  não 9.543,23 942,32

VALOR TOTAL 2.677,52

Veículos adaptados para atendimento ao publico

IT
EM

VEICULO/
MARCA

CAP/P
OT/CI

CO
MB

PLA
CA

ANO CHASSI
RENA
VAM

Cla
sse
de
Bôn
us

SINI
STR
O

VALOR DA
FRANQUA
REDUZIDA

R$

VALOR DO
SEGURO R$
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60
FIAT DUCATO

MULTI
03/P

Die
sel

HJC7
543

2011
/12

93W245H3
4C2087201

40021
1041

5 não 5.306,47 753,58

61
FIAT DUCATO

MULTI
03/P

Die
sel

HJC7
549

2011
/12

93W245H3
4C2086931

40018
3080

5 não 5.306,47 753,58

62
FIAT DUCATO

MULTI
03/P

Die
sel

HJC7
532

2011
/12

93W245H3
4C2086716

40022
7193

5 não 5.306,47 753,58

63
FIAT DUCATO

MULTI
03/P

Die
sel

HJC7
534

2011
/12

93W245H3
4C2087042

40019
4341

5 não 5.306,47 753,58

64
FIAT DUCATO

MULTI
03/P

Die
sel

HJC7
540

2011
/12

93W245H3
4C2087256

40020
4169

5 não 5.306,47 753,58

65
ONIBUS

VW/MASCA
ROMA

10P/33
4CV

Die
sel

QCU
4004

2017
/201
8

9532Y82Z2
JR808127

11523
48776

1 não 25.000,00 1.085,21

66
PEUGEOT
BOXER

03/P
Die
sel

FWG
7604

2014
/201
5

936ZCWMN
CE2146460

10480
18277

3 não 5.224,66 685,06

67
PEUGEOT
BOXER

03/P
Die
sel

FXZ
8738

2014
/201
5

936ZCWMN
CE2146167

10480
17190

3 não 5.224,66 685,06

68
PEUGEOT
BOXER

03/P
Die
sel

FEI0
813

2014
/201
5

936ZCWMN
CE2146454

10480
17637

3 não 5.224,66 685,06

69
PEUGEOT
BOXER

03/P
Die
sel

FZI3
897

2014
/201
5

936ZCWMN
CE2146585

10480
17831

3 não 5.224,66 685,06

70
PEUGEOT
BOXER

03/P
Die
sel

FKP3
046

2014
/201
5

936ZCWMN
CE2146596

10480
18455

3 não 5.224,66 685,06

VALOR TOTAL 8.278,43

TOTAL GERAL 46.880,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçãodo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessáriosao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULAQUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na

classificaçãoabaixo:

Gestão/Unidade: UG 0001 - 1º Grau e UG 0002 – 2º Grau

Fonte: 240/640

Programa de Trabalho: 036 - Apoio Administrativo

2006 - Manutenção de serviços de transportes
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Natureza da Despesa/Valor:33.90.39.4.1

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada

exercício financeiro.

5. CLÁUSULAQUINTA – PAGAMENTO

5.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante ordem bancária em favor da

CONTRATADA, à vista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da entrega dos

recibos de pagamento nominal ao CONTRATANTE ou outro documento hábil para

pagamento (notas fiscais de serviços), a serem processados em duas vias,

acompanhado das apólices de seguro, com todos os campos preenchidos, sem rasuras

e devidamenteatestada pelo servidor responsávelpela fiscalizaçãodo contrato.

5.3. A CONTRATADA deverá fazer constar no Recibo o numero do contrato, o

número do banco, da agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito.

5.4. O documento fiscal deverá indicar o número do contrato se for o caso, o

número da Nota de Empenho, número da Conta Corrente para depósito e Agência

Bancária e este deverá estar acompanhado de relatório dos serviços executados,

indicando os locais em que foram efetuados os serviços.

5.5. Necessariamente a contratada deverá emitir 02 (dois) recibos de pagamento

nominal ao CONTRATANTE ou outro documento hábil para pagamento (notas fiscais

de serviços), devido às unidades gestoras, cada um com seu respectivo valor

totalizando a contração.

5.6. Se o recibo/nota fiscal for apresentado com erro, será devolvido à

CONTRATADA para retificação e reapresentação,acrescentando-seno prazo fixado no

subitem 12.1, os dias que se passarem entre a data de devolução e a de

reapresentação,caso em que a cobertura do seguro não deverá sofrer descontinuidade

na sua execução.

5.7. Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá juntar as apólices e

comprovar sua adimplência encaminhando cópia das seguintes certidões:
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a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal se houver, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

c) Certidão Negativa relativa a contribuições administradas pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) Conjunta com a inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), dentro do prazo de validade;

d) Certidão Negativa relativa a contribuições administradas pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) Conjunta com a inscrição em Divida Ativa da União junto à

Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN), dentro do prazo de validade;

e) Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dentro do

prazo de validade;

f) Certidão Negativa de Débito Estadual (CND) específica para participar de licitações

expedidas pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo

domicílio tributário, se assim o exigir;

g) Certidão Negativa de Débito Fiscal Municipal (CND) específica para participar de

licitações, ou expedida pela Agência Fazendáriada Secretaria Municipal do respectivo

domicílio tributário, se assim o exigir;

h) Certidão Negativa de Falênciae Concordata.

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade

ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária, tampouco a

descontinuidade da cobertura do seguro a ser contratado.

5.9. O CONTRATANTE só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por

parte do servidor designado para a fiscalização dos serviços, os necessários atestam

dos serviços executadospela CONTRATADA.

6. CLÁUSULASEXTA – REAJUSTE

Os preços contratados serão irreajustáveis pelo período de vigência do seguro, a

contar da data de apresentaçãoda proposta.

7. CLÁUSULASÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
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7.2. O Órgão Gerenciador fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições

estabelecidas no presente Termo de Referência, com o escopo de averiguar sua

conformidade quantitativa e qualitativa, contida no presente Termo de Referência;

7.3. Será Fiscal do Contrato o servidor Senhor. Roosevelt Aloisio Leal de

Queiroz Junior, matrícula 13355, e a servidora Dayane de Queiroz Martins,

matrícula 13275, como fiscal substituto.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

8.2. A Contratante obriga-se a:

a) efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições de preço e prazo estabelecidos

no contrato a ser celebrado.

b) permitir aos empregados da CONTRATADA o devido acesso às dependências do

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso em que estão os veículos para a vistoria.

c) proceder à retenção, em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN

n.º 480, expedida pela Secretaria da Receita Federal, do Imposto sobre a Renda da

Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido –

CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da

Contribuição para o PIS/PASEP, sobre os pagamentos que efetuar a Pessoas Jurídicas

em razão do fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras,

observados os procedimentos pertinentes, exceto para as empresas optantes do

“SIMPLES” quando, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, comprovar a referida

opção mediante documento oficial fornecido pela Delegacia da Receita Federal,

extraído do CNPJ.

d) notificar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade constatada na

execuçãodos serviços.

e) fornecer à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados relativamente ao objeto do contrato a ser celebrado.

f) zelar para que sejam cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante

vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

8.3. Contratada se obriga a:
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a) apresentarmanifestaçãopor escrito, pela prorrogação ou não do contrato, no prazo

máximo de 03 (três) meses, antes do vencimento, bem como apresentar os valores

para renovaçãodo contrato.

b) Após o recebimento e a conferênciadas apólices, pela Divisão de Transportes, se for

observado erro de valores, características ou qualquer requisito em desacordo com o

objeto contratado, a seguradora atravésde sua corretora credenciada,terá 15 (quinze)

dias corridos, após notificada, para proceder à correção dos erros apontados,

substituindo as apólices.

c) A seguradora deverá fornecer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento da nota de empenho, relação com nomes, endereços e telefones de todas

as oficinas credenciadas/autorizadas,para reparo dos danos.

d) manter o dever de guarda dos veículos deste Poder Judiciário, no caso de prestação

de serviços em que tenham que ficar em local diverso do estabelecimento, estando

sob os cuidados da Seguradora;

e) permitir o acompanhamento dos serviços pelo servidor designado pelo Poder

Judiciário, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na

execuçãoe comunicará à empresa fatos que, a seu critério, exijammedidas corretivas;

f) atender prontamente às solicitações deste Poder Judiciário no caso de sinistros;

g) prestar serviços de assistência técnica 24 (vinte e quatro horas) horas sem limite de

quilometragem, providenciando o imediato reboque do veículo ou seu conserto no

local do evento, nos casos de emergência, e ainda cuidar do transporte dos ocupantes

dos veículos segurados até a residência ou ao trabalho; cuidar para que os reparos

sejam efetuados com peças novas, originais, que somente serão aceitas na embalagem

própria do fabricante, acompanhados dos respectivos “Certificados de Garantia”,

ressalvadosos itens para os quais não haja tal certificado;

h) Ocorrendo sinistro no Estado de Mato Grosso, a responsabilidade pela remoção do

veículo a uma oficina autorizada/concessionária mais próxima, independente de

quilometragem será da seguradora, cabendo à Administração deste Poder escolher a

oficina, dentre aquelas credenciadasou autorizadas para proceder ao reparo dos danos

ocorridos.

i) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto contratado, sem a

devida anuência do CONTRATANTE.
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j) discriminar os casos não cobertos pela apólice de seguro em cláusulas contratuais a

serem observadasminuciosamente por este Poder Judiciário e aceitas, desde que não

contrariem o instrumento contratual;

k) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) no

valor da contratação.

l) encaminhar a nota fiscal referente aos serviços prestados no período a que se refere

para a atestação e posterior encaminhamento ao fiscal do contrato e Orçamento deste

Poder Judiciário para efetivaçãodo pagamento devido;

m) comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND), com o FGTS (CRF);

quitação de tributos e contribuições federais, de dívida ativa da União, bem como a

quitação de impostos e taxas que incidam sobre a presente contratação;

n) prestar esclarecimentos que forem solicitados por este Poder Judiciário, cujas

reclamaçõesse obrigam a atender prontamente.

o) assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que seus empregados não manterão

nenhum vínculo com o Poder Judiciário;

p) assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência

da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em

conexão com eles, ainda que ocorridos em dependênciasdeste Poder Judiciário;

q) indenizar os danos causados aos veículos deste Poder Judiciário, de acordo com o

Anexo I;

r) indenizar os ocupantes do veículo sinistrado, bem como terceiros, além de recuperar

ou substituir o veículo envolvido, cabendo à opção quanto ao critério de indenização,

ao Poder Judiciário, dentro dos limites estabelecidosno contrato a ser avençado.

s) critérios para indenização: - Pela reparação de danos, quando os prejuízos não

ultrapassarem 75% (setenta e cinco por cento) do valor definido em contrato. - Pela

substituição do veículo por outro no valor do bem segurado (a critério da

Administração do Poder Judiciário, em caso de indenização integral).

t) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja

providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo
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assistência técnica a terceiros;

u) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na

execuçãodos serviços contratados;

v) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos,

vistorias, salários, transportes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas, previdenciários

e de ordem de classe, indenizaçõese quaisquer outras despesasque forem devidas aos

seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados;

w) Vistoriar, IN LOCO, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e

situação dos veículos, antecipadamente à realização da licitação, mediante prévio

agendamento na Divisão de Transportes, pelo telefone 65-3617-3270/3275 com Sr.

Roosevelt Aloisio Leal de Queiroz Junior, Chefe de Divisão de Transportes.

x) Optando por não vistoriar, a empresa deverá declarar que abre mão da vistoria e

aceita todas às obrigações.

9. CLÁUSULANONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

9.2. Não será admitida a Subcontratação.

10. CLÁUSULADÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº

10.520, de 2002, a Contratada que:

10.2.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrênciada contratação;

10.2.2. Ensejar o retardamento da execuçãodo objeto;

10.2.3. Fraudar na execuçãodo contrato;

10.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.2.5. Cometer fraude fiscal;

10.2.6. Não mantiver a proposta.

10.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
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significativos para o CONTRATANTE;

b) Multa compensatória e moratória, na forma a seguir especificada:

b.1) A multa por atraso na entrega dos materiais/serviços,por culpa da CONTRATADA,

será representada por percentual do valor contratado, não excedendo a 10% (dez por

cento) do referido valor e será calculadapela seguinte fórmula:

M = 0,1*A*F,onde:

M = percentual representativoda multa

A = atraso em dias corridos

F = fator relativo à importância e criticidade de prazos de fornecimento:

F=1 – baixa criticidade

F=2 – média criticidade

F=3 – alta criticidade.

Nota: Para esta contratação o fator de criticidade a ser considerado será: alta

criticidade (f=3).

b.2) Pelo não cumprimento de qualquer condição pactuada no contrato e não

abrangida pela alínea anterior, 2% (dois por cento) do valor total do contrato para

cada evento;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade

CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com a União com consequente

descredenciamentono SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE pelos prejuízos

causados.

10.4. Tambémficam sujeitas às penalidadesdo art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666/93, a

CONTRATADAque:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenhapraticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
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de atos ilícitos praticados.

10.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos por ventura ainda devida à

contratada ou recolhidas diretamente à conta corrente do Poder Judiciário do Estado

de Mato Grosso, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da

notificação do ato de punição, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente,

nos termos do artigo 86 da Lei n.° 8.666/93.

10.6. As penalidades aqui previstas são independentes entre si, podendo ser

aplicadas, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,

ficando o total das multas limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado.

10.7. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias

excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito,

fundamentadasem fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do

CONTRATANTE, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da

data em que a CONTRATADA tomar ciência.

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93, e subsidiariamente a Lei

n.º 9.784, de 1999.

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado ao CONTRATANTE, observando o princípio da proporcionalidade.

11. CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. Trata-sede serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de

obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei

8666/93.

11.2. A execução do seguro total dos veículos pertencentes a este Poder Judiciário

ocorrerá a partir do início da vigência contratual.

11.3. A contratada deverá indicar um representante perante a administração deste

Poder Judiciário, o qual responderá pelas providências inerentes à execução do

contrato, providenciando condições que possibilitem o atendimento dos serviços a
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COBERTURA VALOR SEGURADO (R$)

DANOS MATERIAIS 100.000,00

DANOS PESSOAIS 100.000,00

MORTE POR PASSAGEIRO 40.000,00

INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 40.000,00

FRANQUIA REDUZIDA

CASCO
100% DO VALOR DE MERCADO (TABELA

FIPE)

PLANO DE ASSISTÊNCIA 24 h SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM

COBERTURAPARA VIDROS E RETROVISORES,
PÁRA-BRISA DIANTEIRO E TRASEIRO,
FARÓIS E LANTERNAS, PARA OS VEÍULOS,
PARA O ÔNIBUS A COBERTURA SERA DO
PARA BRISA DIANTEIRO E TRASEIRO, E OS
VIDOS LATERAIS.

SIM

DESPESA MÉDICA HOSPITALAR POR
PASSAGEIRO

10.000,00

CARROCERIABAÚ 25.000,00

EQUIPAMENTOSDA VAN ADAPTADAS. 10.000,00

EQUIPAMENTOSDO ÔNIBUS 10.000,00

partir da data da assinaturado contrato;

11.4. Em caso de sinistro, o condutor do veículo, já tendo notificado o servidor deste

Poder Judiciário responsável pela fiscalização dos serviços, deverá tomar as

providências, visando à lavratura do Boletim de Ocorrência Policial no mesmo instante,

se possível, informando imediatamente à Companhia Seguradora, cabendo à mesma o

dever de promover o rápido atendimento e indenizações aos ocupantes do veículo,

bem como a terceiros, além da recuperação ou indenização do veículo envolvido,

cabendo à opção ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, dentro dos limites

estabelecidoscontratualmente.

11.5. A franquia será reduzida e deverá ser expressa em reais, na proposta e na

apólice.

11.6. A franquia dos retrovisores,vidros, para-brisadianteiro e traseiro, faróis

e lanternas, quando cobradas, deverão ser expressos seus valores em reais, na

proposta e na apólice.

11.7. na proposta e na apólice.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA COBERTURA E ASSISTENCIA

TECNICA
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a) colisão, incêndio, furto e roubo;

b) abalroamento;

c) capotagem;

d) queda de precipícios e de pontes;

e) queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substânciasque dele

não faça parte integrantee não estejanele afixada;

f) granizo;

g) furacão;

h) terremoto;

i) submersãototal ou parcial;

j) prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos

riscos cobertos;

k) coberturade vidros e retrovisores;

l) prestar assistência de emergência 24 horas para veículos, passageiros e

motoristas.

12.1. Especificaçãoda Cobertura

- Colisão, incêndio e roubo;

- Danos causadosno próprio veículo;

- Casco e demais superfícies;

- Vidros e retrovisores.

ResponsabilidadeCivil Facultativade veículos – RCF-V.

- Danos Pessoais/Corporais(DC).

a) Morte;

b) InvalidesPermanentee Parcial;

c) Demais coberturasoferecidasaos usuáriosde seguros;

- Danos Materiais(DM)

AcidentesPessoaisPassageiros– APP

a) Morte;

b) InvalidezPermanentee Parcial;

c) Demais coberturasoferecidasaos usuáriosde seguros.
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13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-seà

CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizaçõese multas.

14. CLÁUSULADÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

14.1.2. interromper a execuçãodos serviços sob alegaçãode inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULADÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãopela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
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do contrato.

16. CLÁUSULADÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos

contratos.

17. CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº

8.666, de 1993.

18. CLÁUSULADÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir

quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-sequalquer outro.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

em vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Cuiabá-MT,12 de maio de 2020

(assinado digitalmente)

DesembargadorCARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Presidente

CONTRATANTE

(assinado digitalmente)

MARCELOWAIS
Representante legal
CONTRATADA
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